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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Avaliando o Projeto de Lei Ordinária n° 072/2.020,
recebido nesta Casa de Leis em 14/09/2.020, e registrado sob o n° 
172/2.020, de autoria da Sra. Prefeita Municipal, que Autoriza o Poder 
Executivo a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento 
vigente da Câmara Municipal, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976/ 
2019, destinados a suprir dotações orçamentárias que se encontram 
com saldos insuficientes, e dá outras providências., no valor de R$ 
22.000,00, tramitando em regime de urgência especial, que foi 
devidamente justificado e aprovado pelo Egrégio Plenário, verifiquei 
que o mesmo, é legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 
34, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 

Assim, exaro parecer f orável 
à sua tr itação. 
Is -i5diéTè ro de 4020. 

-LEOPOLDO GABRIEL B NETÁCIO DE OLIVEIRA 
RELATO r ESPECIAL 

Avenida Dr. Victor Maida ri Q 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br Pin Uiffl 


